
PROCESSO : 3.720-6/2012
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO MUNICIPAL (QUITAÇÃO)
UNIDADE : FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES DE PONTAL DO ARAGUAIA
RESPONSÁVEL : GERSON ROSA DE MORAES

PARECER Nº 6.836/2013

EMENTA:
CONTAS  ANUAIS  DE  GESTÃO  MUNICIPAL. 

FUNDO  MUNICIPAL  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL 

DOS  SERVIDORES  DE  PONTAL DO  ARAGUAIA. 

MANIFESTAÇÃO PELA QUITAÇÃO DA GLOSA.

Trata-se  de  processo  referente  às  Contas  Anuais  de  Gestão 
Municipal do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Pontal 
do Araguaia, sob a responsabilidade do Sr. Gerson Rosa Moraes, o qual retorna 

ao Ministério Público de Contas para fim de parecer quanto à quitação de glosa.

Inicialmente, cumpre informar que através do Acórdão nº. 230/2012-

SC,  fls.  297/299,  foram aplicadas  a  multa  de  26  UPFs/MT e  a  glosa  de  41,64 
UPFs/MT ao gestor, a qual fora quitada em 17/07/2013.

Convém destacar que o valor recolhido de R$ 2.352,67 foi superior 

ao valor  total  da glosa aplicada no montante  de 41,64 UPFs/MT  (R$ 2.287,70). 
Portanto, há um crédito a ser devolvido ao responsável no valor de R$ 64,97.

Diante  do  exposto,  o  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DE  CONTAS, 

instituição permanente e essencial ao exercício do controle externo, no uso de suas 

atribuições institucionais, manifesta-se:

1

TCE/MT

Fls.______

Rub._____



a) pela quitação da glosa comprovadamente recolhida;

b)  pela  notificação  do  Sr.  Gerson  Rosa  Moraes,  para  que 

encaminhe ao Tribunal de Contas - MT seus dados bancários, a fim de que seja 

devolvido o seu crédito no valor de R$ 64,97, devido ao recolhimento a maior. 

É o parecer.

Ministério Público de Contas, Cuiabá, em 13 de setembro de 2013.

(assinatura digital)*

GUSTAVO COELHO DESCHAMPS
Procurador de Contas

* Documento assinado digitalmente de acordo com a Resolução Normativa TCE/MT nº 09/2012
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